
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 175 DE 25 DE JUNHO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alienas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Conceder Licença-Gestante, à docente SILVANA MARIA COELHO 
LEITE FAVA, de conformidade com o § 32 do art. 207, da Lei n2 
8.112/90, pelo período de 21 de maio a 21 de junho do corrente 
ano. 

LyW)VINICIU EI A VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 174 DE 25 DE JUNHO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Decreto nQ 1.648, de 27 de setembro de 1995, 
e tendo em vista o contido no Processo nQ 23087.000441/96-74, 
resolve: 

Autorizar o afastamento da Prof. Dr. MARIA ESPERANÇA 
RABELO JUNQUEIRA, para participar como Representante do Comitê 
Local de Bolsas de Iniciação Científica PIBIC/CNPq-EFOA, na 48ã 
Reunião Anual da SBPC, período de 07 a 12 de julho do corrente 
ano, na cidade de São Paulo-SP. 

CiUkdi  

r 

. VINICIUS 	EI 	VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 173 DE 21 DE JUNHO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Proc. nQ 23087.000209/95-91, 
resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
DAMARIS FIGUEIREDO BATISTA, pertencente ao Quadro de Pessoal 
desta Escola, no período de 08/07/96 a 06/08/96, correspondente 
a 2a_ parcela do quinquênio 1989/1994, de conformidade com o art. 
87, da Lei nQ 8.112/90. 

GWA 
Pro VINICIUSLII:AkRA IGNOLI 

Vice Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 172 DE 20 DE JUNHO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar a servidora ÂNGELA MARIA ALVES PEREIRA, para 
responder pelo expediente do Departamento de Pessoal-CD.4, no 
período de 20/06/96 a 21/06/96, por motivo de afastamento do 
titular para participar de reunião no MARE e Sesu/MEC, na cidade 
de Brasília-DF. 

CÁMA V Vi 
Prof VINICIUU-4IE

u 

VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

2 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 171 DE 19 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Proc. n2 23087.000558/95-31, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANA 
MARIA PRUDENCIANO DA SILVA, pertencente ao Quadro de Pessoal 
desta Escola, no período de 01/07/96 a 30/07/96, correspondente 
a 2ã parcela do quinquênio 1990/1995, de conformidade com o art. 
87, da Lei n2 8.112/90. 

Prof. Dr. • É RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP 170 DE 18 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no 
Processo n2 23087.000310/96-04, resolve: 

Conceder Progressão Funcional à docente HELOISA HELENA VIEIRA 
ZANETTI, da Classe de Professor Auxiliar, Nível. 02, para a Classe de 
Professor Assistente, Nível 01, com mestrado, de conformidade com o 
item II do art. 16, combinado com o art. 12, do anexo ao Decreto n2 
94.664/87. 

2. 	Os efeitos financeiros vigoram a partir de 12/06/96. 

Prof. Dr, •SÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 169 DE 18 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no 
Processo n2 23087.000304/96-01, resolve: 

Conceder Progressão Funcional à docente ROSÂNGELA VIEIRA 
SIQUEIRA, da Classe de Professor Auxiliar, Nível 04, para a Classe 
de Professor Assistente, Nível 01, com mestrado, de conformidade com 
o item II do art. 16, combinado com o art. 12, do anexo ao Decreto 
n2 94.664/87. 

2. 	Os efeitos financeiros vigoram a partir de 12/06/96. 

Prof. Dr. JO É RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 168 DE 17 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas, no uso das atribuições conferidas pela Portaria MEC nQ 
684, de 29/04/93, publicada no DOU de 30/04/1993, e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 23087.000366/96-51, resolve: 

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos 
proporcionais a razão de 25/30 anos de serviço, a MARIA JOSÉ,  
IUNES GARCIA, matricula SIAPE NQ 0394472, ocupante do cargo de 
Professor Adjunto, Nível 4, com especialização, em regime de 
Dedicação Exclusiva do Quadro de Pessoal da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, na forma do art. 40, inciso III, alínea 
"c" da Constituição Federal, combinado com o art. 186, inciso 
III, alínea "c" da Lei nQ 8.112/90, de 11/12/90, com a vantagem 
de 20% (vinte por cento) do adicional por tempo de serviço. 

2. 	Declarar uma vaga no referido cargo. 

Prof. Dr.JGSÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 167 DE 14 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Proc. nQ 23087.000254/95-46, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LEDA 
MARIA ROSA CRUZ, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Escola, 
no período de 08/07/96 a 06/08/96, correspondente a 3ã parcela 
do quinquênio 1986/1991, de conformidade com o art. 87, da Lei 
nQ 8.112/90. 

Prof. Dr, J SÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA 112 166 DE 14 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Retificar em parte a Portaria n2 403/95, de 23/10/95, para 
fazer constar quinquênio 1986/1991 e não como constou. 

Prof. Dr. JO É R A VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 165 DE 14 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Proc. nQ 23087.000256/96-52, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
REGINA SUMI°, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Escola, 
no período de 1Q/07/96 a 30/07/96, correspondente a lã parcela 
do quinquênio 1991/1996, de conformidade com o art. 87, da Lei 
n2 8.112/90. 

Prof. Dr. JOfl RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 164 DE 14 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Proc. nQ 23087.000099/96-76, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor PAULO 
CÉSAR DE ANDRADE, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Escola, 
no período de 1Q/07/96 a 14/08/96, correspondente a 2ã parcela 
do quinquênio 1990/1995, de conformidade com o art. 87, da Lei 
nQ 8.112/90. 

Prof. Dr, JOfl RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 163 DE 14 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola .de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Proc. n2 23087.000140/95-97, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA 
APARECIDA RODRIGUES MILAN, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola, no período de 12/07/96 a 30/07/96, correspondente a 24 
parcela do quinquênio 1987/1992, de conformidade com o art. 87, 
da Lei n2 8.112/90. 

Prof. Dr. J SÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 

\, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 162 DE 14 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Proc. n2 23087.000534/94-91, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
JOAQUINA MARIA FURTADO, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola, no período de 12/07/96 a 30/07/96, correspondente a 2ã 
parcela do quinquênio 1986/1991, de conformidade com o art. 87, 
da Lei nQ 8.112/90. 

Prof. Dr. Ji É RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP 161 DE 14 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Proc. n2 23087.000363/96-62, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora IONI 
RAMOS COSTA PEREIRA, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola, no período de 12/07/96 a 30/07/96, correspondente a lã 
parcela do quinquênio 1991/1996, de conformidade com o art. 87, 
da Lei n2 8.112/90. 

Prof. Dr, IÓSÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 160 DE 12 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Localizar a servidora MARINA CARVALHO VIEIRA DA COSTA, 
ocupante do cargo de Psicólogo, para exercer suas atribuições, 
junto ao Departamento de Pessoal desta Escola, ficando a mesma 
responsável pelo Setor de Treinamento e Desenvolvimento de 
Pessoal, sem prejuízo de suas atividades de atendimento 
psicológico aos educandos, durante um dos expedientes (manhã ou 
tarde). 

2. 	Revoga-se a Portaria n2 129/96, de 13 de maio do corrente 
ano. 

Prof. Dr., 'JSÉ REMAM IEIRA DA COSTA 
Direto 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 159 DE 12 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar o servidor ROBSON PORTO PRADO, para responder pelo 
expediente da Divisão de Contabilidade e Finanças-CD.4, no período de 
12 a 13/06/96, por motivo de afastamento do titular para participar 
de reunião extraordinária do FORPLAD e tratar de assunto referente ao 
Orçamento de 1996 e 1997 no MEC, na cidade de Brasília-DF. 

Prof. Dr. JOt  RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 158 DE 12 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora VERA LÚCIA DE CARVALHO ROSA, para! 
responder pelo expediente do Departamento de Administração-CD.4, no¡ 
período de 12 a 13/06/96, por motivo de afastamento do titular parai 
participar de reunião extraordinária do FORPLAD e tratar de assunto;  
referente ao Orçamento de 1996 e 1997 no MEC, na cidade de Brasília-
DF. 

Prof. Dr. J StRENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 157 DE 12 DE JUNHO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Proc. n_Q 23087.000326/96-36, 
resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
SANDRA MARIA OLIVEIRA MORAIS VEIGA, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Escola, no período de 25/06/96 a 08/08/96, 
correspondente a lê parcela do quinquênio 1989/1994, de 
conformidade com o art. 87, da Lei nQ 8.112/90. 

2. 	Suspender o adicional de insalubridade no período acima. 

_MAA(MAA Rui/. VINICIUS VtflR.NJVIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 156 DE 12 DE JUNHO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Proc. nQ 23087.000351/96-83, 
resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LEIDA 
RAMOS DE ANDRADE, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Escola, 
no período de 17/06/96 a 31/07/96, correspondente a lã parcela 
do quinquênio 1987/1992, de conformidade com o art. 87, da Lei 
nQ 8.112/90. 

pr,ILNI11,1 IUS I VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/mjsb. 



. VINI IUS V 	lIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Ng 155 DE 11 DE JUNHO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alienas, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o contido nos Processos nQ 23087.000236/96-45, 
23087.000237/96-16, 23087.000238/96-71e 23087.000062/96-66, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho dos servidores abaixo 
relacionados, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês 
de junho do corrente ano. 

NOME 

- Alexis Rafael de Carvalho 
--Dirceu Vilela Vieira 
-José Nelson de Figueiredo 
_Rogério Fortunato Teixeira 

CARGO 

Motorista 
Motorista 
Motorista 
Motorista 

H.E 

22:00 
22:00 
22:00 
20:00 

Característica da eventualidade: viagens a serem executadas. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei nQ 8.112/90. 

DP/mjsb. 



GNO 
Vice-Diretor 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP 154 DE 11 DE JUNHO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista a aprovação pela CPPD, em reunião 
realizada em 05/06/96, resolve: 

Conceder ao docente EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JúNIOR, 5% 
(cinco por cento) sobre o vencimento básico, a título de 
gratificação, referente a Curso de Aperfeiçoamento. 

2. 	Os efeitos financeiros vigoram a partir de 1Q/06/96. 

Diretor em Exercício 

DP/mjsb. 



Prof. INICIUS VIEIRA' 
l 
VIVNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 153 DE 11 DE JUNHO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta no Processo n2 23087.000296/96-77 e 
resolução da CPPD em reunião tealizada no dia 05/06/96, resolve: 

Conceder Progressão Funcional à docente FRANCISCA ISABEL: 
RUELA, da Classe de Professor Auxiliar, Nível 03, para a Classe de 
Professor Assistente, Nível 01, com mestrado, de conformidade com o 
item II do art. 16, combinado com o art. 12, do anexo ao Decreto n2 
94.664/87. 

2. 	Os efeitos financeiros vigoram a partir de 12/06/96. 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 152 DE 11 DE JUNHO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de. 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o contido nos Processos n2 23087.000331/96-76, 
23087.000302/96-78, 23087.000353/96-17 e 23087.000317/96-45, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal, de acordo com o item I do 
art. 16, do anexo ao Decreto n2 94.664/87, aos docentes abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Escola. 

NOME 	 CLASSE/NIVEL 	 JUS 

	

`NAntônio Luenao Garcia 	de Prof.Assistente, Nível 1 
p/ Prof.Assistente, Nivel 2 	12/06/96 

Erly Mã de C. 	e Silva 	de Prof.Assistente, Nivel 1 

Lázaro M. D'Assunção 

p/ Prof.Assistente, Nivel 2 

de Prof.Adjunto, Nivel 1 

29/04/96 

p/ Prof.Adjunto, Nível 2 29/04/96 

'Silvana Ma C. 	Leite Fava de Prof. Assistente, Nível 2 
p/ Prof. Assistente, Nível 3 01/06/96 

2. Os efeitos financeiros da presente portaria vigoram a partir de 
12/06/96. 

, A 
r . VIN1C 	VTMRA3VIGNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 151 DE 05 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e com •fundamento na Medida 
Provisória nQ 1.432/96, publicada no DOU de 10/05/96, resolve: 

Substituir, na remuneração da servidora abaixo 
relacionada, 1/10 (um décimo) da parcela incorporada FG.6 por 
1/10 (um décimo) de CD.4, correspondente à função de Diretor da 
Divisão de Registros Gerais e Controle Acadêmico, ficando os 
décimos incorporados e/ou substituidos da seguinte forma. 

NOME 
	

FUNÇÃO 	PROPORC. 	EFEITO 

Vilma Marques da Silva 
	

FG.6 
	

5/10 
CD.4 
	

5/10 	12/06/96 

Prof. Dr. J É RENAN VIEIRA DA COSTA 
Direto 

DP/amap. 



SERVIÇOS PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 150 DE 05 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais e com fundamento na Medida Provisória nf2 
1.432/96, de 09/05/96, publicada no DOU de 10/05/96, resolve: 

Incorporar à remuneração dos servidores abaixo relacionados, 
mais um décimo pelo exercício de função, com fundamento no dispositivo 
legal acima citado, ficando os mesmos incorporados da seguinte forma. 

NOME 	 FUNÇÃO 	PROPORC. 	EFEITO 

Antônio Martins de Siqueira FG.1 5/10 1Q/06/96 

Elisabeth Pizzamiglio Vieira FG.6 5/10 12/06/96 

Maria Elisa P. Bastos Siqueira CD.4 5/10 1Q/06/96 

‘r- 
Prof. Dr. J É REMAR EIRA DA COSTA 

Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 149 DE 05 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais e com fundamento na Medida Provisória nQ 
1.432/96, de 09/05/96, publicada no DOU de 10/05/96, resolve: 

Incorporar à remuneração do docente abaixo relacionado, décimo 
pelo exercício de função, com fundamento no dispositivo legal acima 
citado. 

NOME 	 FUNÇÃO 	PROPORC. 	 EFEITO 

José Luiz Vieira da Silva 	FG.1 	1/10 	 04/06/96 

Prof. Dr.-J0 É RENAN JIÁCCOSTA 
Direto 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 148 DE 04 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no' 
Processo nQ 23087.000001/96-71, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo' 
relacionado, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mêsi 
de junho do corrente ano. 

NOME 
	

CARGO 	 H.E 

Hélio Alves Nogueira 
	

Auxiliar Laboratório 	16 

Característica da eventualidade: manutenção do biotério nos finais de 
semana. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei nQ 8.112/90. 

Prof. Dr. JOSÉ RENAN IEIRA DA COSTA 
Diret r 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 147 DE 04 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Processo n2 23087.000160/96-85, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo 
relacionado, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês 
de junho do corrente ano. 

NOME 
	

CARGO 	 H.E 

Nilson Pereira Gomes 
	Tecnico Laboratório 	16 

Característica da eventualidade: organização, controle e distribuição 
do material para execução dos trabalhos extra-muro; elaboração de 
escalas dos alunos do 32 e 42 ano do curso de Odontologia, para os 
trabalhos nas clínicas odontológicas noturnas. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei n2 8.112/90. 

Prof. Dr. JO É RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA 112 146 DE 03 DE JUNHO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora SNGELA MARIA ALVES PEREIRA, para 
responder pelo expediente do Departamento de Pessoal-CD.4, no 
período de 03/06/96 a 05/06/96, por motivo de afastamento do 
titular para participar de reunião de trabalho, a ser realizada 
pelo MARE na cidade de Brasília-DF. 

Prof. Dr. øSÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 145 DE 27 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora MARIA JOSÉ SOUZA BARBOSA, para responder 
pelo expediente da função de Assistente do Departamento de Pessoal-
FG.4, no período de 27 a 31/05/96, por motivo de afastamento do 
titular para usufruir Licença para Tratamento de Saúde. 

Prof. Dr. J É RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 144 DE 27 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Declarar luto, por três dias, pelo falecimento da 
servidora aposentada DALVA REGINA VINHAS PEREIRA. 

Prof. Dr. JOfl RENAN ViEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/mjsb. 

0-) 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA No 143 DE 24 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas, no uso das atribuições conferidas pela Portaria MEC nQ 
684, de 29/04/1993, publicada no DOU de 30/04/1993, e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 23087.000329/96-24, resolve: 

Conceder aposentadoria voluntária, a MARIA AMÁLIA VALADÃO 
DIAS, Matrícula SIAPE NQ 0394452, ocupante do cargo de Professor 
Adjunto, Nível 4, com Doutorado, do Quadro de Pessoal da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, em regime de Dedicação 
Exclusiva, na forma do art. 40, inciso III, alínea "b" da 
Constituição Federal, combinado com o art. 186, inciso III, 
alínea "b" da Lei nQ 8.112, de 11/12/90, com as vantagens 
previstas no item I do art. 192 da mesma Lei, e com 22% (vinte 
e dois por cento) da Gratificação do Adicional por Tempo de 
Serviço. 

2. 	Declarar uma vaga no referido cargo. 

, ‘, 

P of VINICIUS VIE1RAUVIGNOLI 
Diretor em Exercício 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 142 DE 22 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Alterar em parte a Portaria nQ 086/96, de 29/03/96, para 
excluir o nome da servidora ELIANA BERNARDES LOURENÇO e incluir 
a servidora ANDRÉA MARTINS TEIXEIRA. 

Prof. Dr. JO RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 141 DE 21 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Declarar luto, por três dias, pelo falecimento da mãe do 
docente ULISSES PEDREIRA DE ALMEIDA. 

UkA4 
VINICIU EI VIGNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 



Pref.>VINICIUS VI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 140 DE 20 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Proc. mcié 23087.000122/96-96, 
resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA 
BETÂNIA TINTI DE ANDRADE, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola, no período de 21/06/96 a 20/07/96, correspondente a lã 
parcela do quinquênio 1981/1986, de conformidade com o art. 87, 
da Lei nO. 8.112/90% 

DP/amap. 

(g- 



ProfAC
CkA.A.A 
CIUS VLMRA V GNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 139 DE 20 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Proc. nQ 23087.000165/95-18, 
resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA 
DE LOURDES FERREIRA, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola, no período de 17/06/96 a 31/07/96, correspondente a 2ã 
parcela do quinquênio 1978/1985, de conformidade com o art. 87, 
da Lei n2 8.112/90. 

2. 	Suspender o adicional de insalubridade no período acima. 

DP/amap. 



, 
UMA_ LI 

Pr . 	 VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 138 DE 20 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Retificar em parte a Portaria n2 140/95, de 11/04/95, para 
fazer constar quinquênio 1978/1985 e não como constou. 

DP/amap. 

o\k 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 137 DE 17 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao docente MUI° DE 
CARVALHO TIBURCIO, pelo período de 10/05/96 a 08/06/96, de 1  
conformidade com o art. 203 da Lei nQ 8.112/90. 

N 

Pr . VINICI S 

N. 
GNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 136 DE 17 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de •suas atribuições legais e tendo 
em vista o contido nos Processos n2 23087.000236/96-45, 
23087.000237/96-16 e 23087.000238/96-71, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho dos servidores abaixo 
relacionados, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês 
de maio do corrente ano. 

NOME 
	 CARGO 	 H.E 

Dirceu Vilela Vieira 
José Nelson de Figueiredo 
Rogério Fortunato Teixeira 

Motorista 
Motorista 
Motorista 

22:00 
22:00 
20:00 

Característica da eventualidade: viagens a serem executadas e o 
Programa Integral de Saúde. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei nQ 8.112/90. 

rt
\ CÁÁLA \ir  

P o 	VINICIUS VI ‘ 	v1íoLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 135 DE 16 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e considerando o que determina os 
arts. 42 e 52 do Decreto n2 97.458/89 e item I do art. 12 da Lei n2 
8.270/92, resolve: 

Localizar a docente abaixo relacionada, lotada no 
Departamento de Enfermagem e Obstetrícia, em seu respectivo campo de 
estágio, local considerado insalubre, conforme Laudo Pericial s/n.9., 
de 07/04/95. 

2. 	Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 
10% (dez) por cento, correspondente ao grau médio, incidente sobre 
o vencimento do cargo efetivo. 

NOME 	 LOCAL 

Bernadete Vieira de Souza Rehder 	Ambulatório São Vicente 

Prof. Dr. JOS RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 

o\L 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 134 DE 16 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no 
Processo nQ 23087.000294/96-41 e resolução da CPPD em reunião 
realizada no dia 15/05/96, resolve: 

Conceder Progressão Funcional por Titulação ao Prof. Dr. 
PAULO ANTONIO DE ARANTES VIEIRA, da Classe de Professor Assistente, 
Nível 02, para a Classe de Professor Adjunto, Nível 01, com 
doutorado, de conformidade com o item II do art. 16, combinado com 
o art. 12, do anexo ao Decreto nQ 94.664/87. 

2. 	Os efeitos financeiros vigoram a partir de 14 de maio do 
corrente ano. 

Prof. Dr. J É RENAN PIEIRA DA COSTA 
Direto 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 133 DE 16 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no 
processo n.9. 23087.000248/96-24, resolve: 

Autorizar a prorrogação do prazo de afastamento da Profa. 
LÚCIA HELENA SILVEIRA ÁVILA TERRA, conforme resolução da CPPD em 
reunião realizada no dia 15/05/96, para o término do curso de Pós-
Graduação, nível de Doutorado, área de Química Analítica, no 
Instituto de Química da Universidade de São Paulo-USP, até abril/97. 

2. 	Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens à 
remessa mensal da declaração de frequência e o envio de relatórios 
das atividades desenvolvidas. 

Prof. Dr. J SÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA 1(2 132 DE 16 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Processo n2 23087.000272/96-17, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal, de acordo com o item I do 
art. 16, do anexo ao Decreto n2 94.664/87, a partir de 27/04/96, à 
docente abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola. 

NOME 	 CLASSE/NIVEL 

Verônica Ferreira Magalhães 	de Prof.Auxiliar, Nivel 1 
p/ Prof.Auxiliar, Nivel 2 

2. 	Os efeitos financeiros da presente portaria vigoram a partir 
de maio do corrente ano. 

Prof. Dr. JOS RENAN VI IRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP 131 DE 16 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Processo nQ 23087.000252/96-00, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal, de acordo com o item I do 
art. 16, do anexo ao Decreto n2 94.664/87, a partir de 13/04/96, à 
docente abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola. 

NOME 	 CLASSE/NIVEL 

Maira Foresti Vieira Munhoz 	de Prof.Auxiliar, Nivel 1 
p/ Prof.Auxiliar, Nivel,  2 

2. 	Os efeitos financeiros da presente portaria vigoram a partir 
de meio do corrente ano. 

Prof. Dr. J É RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 

01< 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 130 DE 16 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem 
como receptores e escrutinadores, nas eleições de representantes 
e suplentes dos Professores Auxiliares, Assistentes e Adjuntos 
junto à Egrégia Congregação desta Escola, a serem realizadas no 
dia 17/05/96 no horário de 8:00 hs às 17:00 hs. 

2. 	Os trabalhos serao coordenados pela Secretaria Geral. 

Prof. Adir Araújo 
Bel. Ângela Aparecida Reis e Medeiros 

Prof. Dr. JO RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 129 DE 13 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Localizar a servidora , MARINA CARVALHO VIEIRA DA COSTA, 
ocupante do cargo de Psicólogo, para exercer suas atribuições, 
Junto à Divisão de Registros Gerais e Controle Acadêmico - DRGCA, 
sem prejuízo de suas atividades de atendimento psicológico aos 
educandos, durante um dos expedientes (manhã ou tarde). 

Prof. Dr. JOSÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 128 DE 13 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Localizar a servidora ANDRÉA MARTINS TEIXEIRA, ocupante 
do cargo de Psicólogo, para exercer suas atribuições, junto a 
Secretaria de Assuntos Comunitários da Coordenadoria de Extensão 
desta Escola, sem prejuízo de suas atividades de atendimento 
psicológico aos educandos, durante um dos expedientes (manhã ou 
tarde). 

Prof. Dr. JOSÉ RENAN V EIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/m3sb. 



Pro VIN/CIU 
Vice-Diretor 

VIGNOLI 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Ng 127 DE 09 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o item II, 
do art.25 do anexo ao Decreto nQ 94.664/87, aos servidores abaixo 
relacionados: 

NOME 	 CLASSE/PADRÃO 	 Ermo 

Ângela A. Reis e Medeiros 	da Classe B, Padrão IV 
p/ Classe B, Padrão 	V 	16/05/96 

Antonio Faria de S. Filho 	da Classe B, Padrão 	I 
p/ Classe B, Padrão II 	05/05/96 

Jacira Campos Cabral 	 da Classe B, Padrão III 
p/ Classe B, Padrão IV 	10/05/96 

Luiz Marcelo da Silva 	da Classe A, Padrão 	I 
p/ Classe A, Padrão II 	12/05/96 

Luzinete de Oliveira Alves 	da Classe B, Padrão 	I 
p/ Classe B, Padrão II 	26/05/96 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 

ç)* 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 126 DE 09 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e com 
fundamento na Medida Provisória nQ 1.389/96, publicada no DOU de 
12/04/96, resolve: 

Incorporar à remuneração da servidora abaixo relacionada, décimo 
pelo exercício de função, com fundamento no dispositivo legal acima 
citado. 

NOME 	 FUNÇÃO 	PROPORC. 	EFEITO 

Márcia A. Domingues Carvalhaes 	FG.5 	1/10 	02/05/96 

VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 

OK 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 125 DE 09 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e com fundamento na Medida Provisória nQ 1.389/96, 
publicada no DOU de 12/04/96, resolve: 

Substituir, na remuneração do docente abaixo relacionado, 
1/10 (um décimo) da parcela incorporada FG.1 por 1/10 (um décimo) 
de CD.2, correspondente à função de Diretor da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, ficando os décimos incorporados e/ou 
substituidos da seguinte forma. 

NOME 
	

FUNÇÃO 	PROPORC. 	EFEITO 

José Renan Vieira da Costa 
	

FG.1 	5/10 
CD.2 	5/10 	25/05/96 

\(,V- 
ro . VINICIUS 	I NOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 124 DE 07 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o item II, 
do art. 25 do anexo ao Decreto nQ 94.664/87, à servidora abaixo 
relacionada: 

NOME 
	

CLASSE/PADRÃO 	 EFEITO 

Marcilene Teodoro de Souza 	da Classe C, Padrão IV 
p/ Classe C, Padrão 	V 	05/05/96 

EIIQ VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 

9\2_ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N9 123 DE 05 DE MAIO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Constituir Comissão para recebimento de 01 
Espectrofotômetro de absorção atômica, modelo AAS e EA (Fatura 
Proforma nQ 013.338-000/001-02-0060/0-94), e Acessórios 
Intercambiáveis (Fatura Proforma nQ 013.338-000/001-02-0026/2-
94), oriundos do Programa MEC/METRIMPEX/HUNGRIA, sendo composta 
pelos docentes abaixo relacionados: 

Prof. Dr. Lázaro Moscardini D'Assunção 
Profa. Glenira de Moura Leite 
Profa. Dra. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 
Profa. Dra. Magali Benjamim Araújo 

p_r_PAA IC US 	IGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 122 DE 02 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Processo nQ 23087.000001/96-71, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo 
relacionado, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês 
de maio do corrente ano. 

NOME 
	 CARGO 	 H.E 

Hélio Alves Nogueira 
	Auxiliar Laboratório 	16 

Característica da eventualidade: manutenção do biotério nos finais de 
semana. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei nQ 8.112/90. 

Prof. Dr. J SÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 

o\L 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 121 DE 02 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de acordo com 
o art. 25, item I do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, as servidoras 
abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta 
Escola. 

NOME 
	

CLASSE/PADRÃO 	 EFEITO 

NAngela A. Reis e Medeiros 	da Classe B, Padrão III 
p/ Classe B, Padrão IV 	16/05/96 

\ Luzinete de Oliveira Alves 	da Classe C, Padrão VI 
p/ Classe B, Padrão I 	26/05/96 

Prof. JOS RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 120 DE 02 DE MAIO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Processo n9 23087.000160/96-85, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo 
relacionado, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês 
de maio do corrente ano. 

NOME 
	

CARGO 	 H.E 

Nilson Pereira Gomes 
	Técnico Laboratório 	16 

Característica da eventualidade: organização, controle e distribuição 
do material para execução dos trabalhos extra-muro; elaboração de 
escalas dos alunos do 39 e 49 ano do curso de Odontologia, para os 
trabalhos nas clinicas odontológicas noturnas. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei n9 8.112/90. 

Prof. Dr. JOS RENAN VIEIRA DA COSTA 
/Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 119 DE 30 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora ANGELA MARIA ALVES PEREIRA, para 
responder pelo expediente do Departamento de Pessoal-CD.4, no período 
de 29/04/96 a 03/05/96, por motivo de afastamento do titular para 
usufruir Licença para Tratamento de Saúde. 

Prof. Dr. JO g RENAN VIEIRA DA COSTA 
/ Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 118 DE 30 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Alterar em parte a Portaria ng 056/95, de 20/02/95, para 
substituir os representantes desta Escola, junto ao Conselho Municipal 
de Saúde de Alfenas-MG, ficando a mesma com a seguinte composição: 

Profa. Maria Tereza da Costa Esteves - Efetivo 
Profa. Rosângela Vieira Siqueira - Suplente 

Prof. Dr. 	SÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 117 DE 24 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Remover ex-officio, a servidora ADENILDES ALVES MENALI 
FERREIRA, do Departamento de Farmácia para o Departamento de Clinica 
e Cirurgia, com lotação no Centro de Esterilização. 

Prof. Dr. J SÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 116 DE 24 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar, a partir de 12 de maio do corrente ano, a 
servidora LIGIA MARIA PEDROSO LIMA, para exercer a função de 
Chefe da Seção de Cadastro-FG.7. 

PROF. DR. JOt RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 115 DE 24 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dispensar, a partir de 12/05/96, a servidora ELIANA 
BERNARDES LOURENÇO, da função de Chefe da Seção Técnica de 
Ensino-FG.7. 

2. 	Designar, a partir de 12/05/96, a servidora ELIANA 
BERNARDES LOURENÇO, para exercer a funcao de Chefe da Seção 
Técnica de Ensino-FG.6. 

Prof. Dr. JOSÉJkENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 

021- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 114 DE 24 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dispensar, a partir de 12/05/96, o servidor SEBASTIÃO 
MEIRA, da função de Secretário Geral-FG.6. 

2. 	Designar, a partir de 12/05/96, o servidor SEBASTIÃO 
MEIRA, para exercer a função de Secretário Geral-FG.3. 

Prof. Dr. JOSÉ RENAN ?IEIRA DA COSTA 
Direto 

OX.2_ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 113 DE 24 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dispensar, a partir de 12/05/96, a servidora MARIA 
ANGELA VIEIRA DIOGO, da função de Secretário do Gabinete do 
Diretor-FG.3. 

2. 	Designar, a partir de 12/05/96, a servidora MARIA ANGELA 
VIEIRA DIOGO, para exercer a função de Secretário do Gabinete do 
Diretor-FG.2. 

Prof. Dr. JOSÉ ENAN VI Idá:---COSTA 
Diretor 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Hg 112 DE 19 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dispensar, a pedido, a partir de 21/03/96, o Prof. JOÃO 
CARVALHO FILHO, de Presidente da Comissão Permanente do 
Vestibular-FG.2. 

PROF. DR. 	SÉ RENA VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 111 DE 17 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar os servidores SILAS BARBOSA MAIA e FERNANDO PONCIANO, 
para também, desenvolverem as atribuições inerentes a seus cargos, 
junto ao Curso de Mestrado em Farmacologia desta Escola, sem prejuízo 
de suas atuais atividades nos Laboratórios do Departamento de 
Farmácia. 

Prof. Dr. JO É RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 110 DE 16 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Remover ex-oficio, o servidor MACIRO MANOEL PEREIRA JUNIOR, 
do Centro de Processamento de Dados para o Departamento de Pessoal. 

Prof. Dr. Ji 	RENAN IEIRA DA COSTA 
Diret r 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA 112 109 DE 16 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Remover ex-oficio, a servidora DAMARIS FIGUEIREDO BATISTA, do ' 
Departamento de Pessoal para o Centro de Processamento de Dados. 

Prof. Dr. JO RENAN V EIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 

o12- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NO2 108 DE 16 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o item II, 
do art.25 do anexo ao Decreto ng 94.664/87, aos servidores abaixo 
relacionados: 

NOME 	 CLASSE/PADRÃO 	 winTo 

Ana Beatriz G.L.Teixeira 	da Classe C, Padrão IV 
p/ Classe C, Padrão 	V 	04/04/96 

Léa Cristina V. Sa Fortes 	da Classe D, Padrão IV 
p/ Classe D, Padrão 	V 	08/04/96 

Lourival Olimpio da Silva 	da Classe A, Padrão 	I 

	

p/ Classe A, Padrão II 	12/04/96 

Luiz Gonzaga Miranda 	 da Classe A, Padrão II 

	

p/ Classe A, Padrão III 	12/04/96 

Maciro Monoel Pereira Junior da Classe C, Padrão 	V 

	

p/ Classe C, Padrão VI 	02~96 

Maria Aparecida da Silva 	da Classe B, Padrão V 

	

p/ Classe B, Padrão VI 	E2/04/96 

Nady Maria dos Santos 	da Classe A, Padrão 	I 

	

p/ Classe A, Padrão II 	12/04/96 

Robson Porto Prado 	 da Classe B, Padrão VI 
p/ Classe A, Padrão 	I 	23/04/96 

Prof. Dr. JO É REMAM IEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 106 DE 15 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido nos 
Processos nQ 23087.000253/96-64 e 23087.000254/96-27, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho dos servidores abaixo 
relacionados, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês 
de abril do corrente ano. 

NOME 
	 CARGO 	 H.E 

José Alexandre Rocha 	 Tecnico em Eletricidade 	26:00 

Edson Vieira da Silva 	Eletricista 	 18:00 

Característica da eventualidade: serviços na reforma de instalações 
elétricas da Efoa. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei nQ 8.112/90. 

Prof. Dr. JO É RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 105 DE 15 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nQ 1.648, 
de 27 de setembro de 1995, e tendo em vista o contido no Processo 
n2 23087..000243/96-19, resolve: 

Autorizar o afastamento das docentes TEREZINHA D'AVILA 
E SILVA NUNES, LIRA CELESTE ALVES e DENISE APARECIDA CORRÊA 
MOREIRA, para participarem da XXV Reunião Anual da Sociedade 
Brasileira de Bioquímica e Biologia Molecular (SBBq), período de 
04 a 07 de maio do corrente ano, na cidade de Caxambu-MG. 

Prof. Dr. JOSt RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 

alk 3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 103 DE 15 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde, concedida à 
servidora MARINA CARVALHO VIEIRA DA COSTA, pelo período de 03/04/96 ! 
a 12/06/96. 

Prof. Dr. JO 	RENAN 
Direto 

IEIRA DA COSTA 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 102 DE 08 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Declarar luto, por três dias, pelo falecimento do pai da 
docente SÔNIA MARIA DE SOUZA LIMA PAES. 

Prof. Dr. JØSÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 101 DE 08 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 
uso das atribuições conferidas pela Portaria MEC n2 684/93, de 
29/04/1993, publicada no DOU de 30/04/1993, e tendo em vista o que 
consta do Processo n2 23087.000233/96-57, resolve: 

Conceder aposentadoria por invalidez, com proventos 
integrais, a DALVA REGINA VINHAS PEREIRA, matrícula SIAPE n_q 1096593, 
ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, Classe D, Padrão IV, do 
Quadro de Pessoal da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, com 
fundamento no art. 186, inciso I, parágrafo 12, da Lei ng 8.112/90, 
de 11/12/90, combinado com o art. 40, inciso I da Constituição 
Federal, com 01% (um por cento) de Adicional por Tempo de Serviço. 

2. 	Declarar uma vaga no referido cargo. 

Prof. Dr. JO RENAN EIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 

1 

Ok 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 100 DE 08 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais e com fundamento na Medida Provisória ng 
1.347/96, de 12/03/96, publicada no DOU de 13/03/96, resolve: 

Incorporar à remuneração do servidor abaixo relacionado, mais 
um décimo pelo exercício de função, com fundamento no dispositivo 
legal acima citado, ficando os mesmos incorporados da seguinte forma. 

NOME 	 FUNÇÃO 	PROPORC. 	EFEITO 

Walter Rocha 
	

FG.2 
	

2/10 
FG.1 
	

2/10 
CD.4 
	

5/10 	27/04/96 
1 

Prof. Dr. J SÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

J 

DP/amap. 



ENAN 
iretor 

Prof. Dr. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NO2 099 DE 08 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista a aprovação 
pela CPPD, em reunião realizada em 03/04/96, resolve: 

Conceder à docente ANA CLÁUDIA ALMEIDA VITAL RIBEIRO, 12% 
(doze por cento) sobre o vencimento básico, a titulo de 
gratificação, referente ao Curso de Especialização em Prótese 
Dentária, de acordo com o item 3, letra a, g 12, do art. 12 da 
Lei n2 8.243/91. 

2. 	Os efeitos financeiros vigoram a partir de 26 de 
fevereiro do corrente ano. 

III: DA COSTA 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 098 DE 08 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido nos 
Processos nQ 23087.000229/96-80 e 23087.000232/96-94, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal, de acordo com o item I do 
art. 16, do anexo ao Decreto nQ 94.664/87, aos docentes abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Escola. 

NOME 
	 CLASSE/NIVEL 	 EFEITO 

Joaquim Martins de Siqueira 	de Prof.Adjunto, Nivel 2 
p/ Prof.Adjunto, Nivel 3 	1Q/04/96 

Noé Vital Ribeiro Júnior 	de Prof.Auxiliar, Nivel 2 
p/ Prof.Auxiliar, Nível 3 	27/01/96 

2. 	Os efeitos financeiros da presente portaria vigoram a partir 
de 02 de abril do corrente ano. 

Prof. Dr. JO É RENAN VI,SIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



ir 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 097 DE 08 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Processo n2 23087.000133/96-11, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal, de acordo com o item I do 
art. 16, do anexo ao Decreto n2 94.664/87, a docente abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Escola. 

NOME 
	

CLASSE/NIVEL 	 EFEITO 

Maisa R.P.Lima Brigagão 	de Prof.Auxiliar, Nivel 2 
p/ Prof.Auxiliar, Nivel 3 	15/01/96 

2. 	Os efeitos financeiros da presente portaria vigoram a partir 	1 
de 26 de fevereiro do corrente ano. 

Prof. Dr. JO É RENA
41

N IEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 

4.c_r 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 096 DE 08 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
no processo 23087.000230/96-69, resolve: 

Conceder afastamento parcial até 31/12/96, ao Prof. EDMBR 
SILVESTRE PEREIRA JUNIOR, conforme resolução da CPPD em reunião 
realizada no dia 03/04/96, para cursar pós-graduação a nível de 
mestrado na Faculdade •de Odontologia de Bauru-SP, sem prejuízo 
de suas atividades docentes. 

2. 	Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens 
à remessa mensal da declaração de frequência e o envio de 
relatórios trimestrais das atividades desenvolvidas. 

Prof. Dr. JQ RENAN IEIRA DA COSTA 
Direto 

DP/mjsb. 



7  Prof. Dr. J É/ ENAN IEIRA DA COSTA 
Diretor 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 095 DE 02 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Designar a servidora NADY MARIA DOS SANTOS, para responder 
pelo expediente da Divisão de Contabilidade e Finanças-CD.4, no 
período de 12/04/96 a 30/06/96, por motivo de aposentadoria do 
titular. 

DP/amap 

sc. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 094 DE 02 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido nos 
Processosn223087.000236/96-45, 23087.000237/96-16e23087.000238/96-
71, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho dos servidores abaixo 
relacionados, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês 
de abril do corrente ano. 

NOME 
	

CARGO 	 H.E 

Dirceu Vilela Vieira 
	 Motorista 
	

22:00 
José Nelson de Figueiredo 
	 Motorista 
	

22:00 
Rogério Fortunato Teixeira 
	 Motorista 
	 18:30 

Característica da eventualidade: viagens a serem executadas. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei n2 8.112/90. 

Prof. Dr. J É RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diret r 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 093 DE 02 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Processo nQ 23087.000001/96-71, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo 
relacionado, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês 
de abril do corrente ano. 

NOME 
	

CARGO 	 H.E 

Hélio Alves Nogueira 
	

Auxiliar Laboratório 	16 

Característica da eventualidade: manutenção do biotério nos finais de 
semana. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei nQ 8.112/90. 

Prof. Dr. JOS RENAN V EIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 092 DE 02 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e considerando o que determina os 
arts. 42 e 52 do Decreto n2 97.458/89 e item I do art. 12 da Lei n2 
8.270/92, resolve: 

Localizar as docentes e os enfermeiros baixo relacionados, 
lotados no Departamento de Enfermagem e Obstetrícia, em seus 
respectivos campos de estágios, locais considerados insalubres, 
conforme Laudo Pericial s/nQ, de 07/04/95. 

2. 	Conceder-lhes o adicional de insalubridade no percentual de 
10% (dez) por cento, correspondente ao grau médio, incidente sobre 
o vencimento do cargo efetivo. 

;I; 

NOME 

Dênis da S. Moreira 
Eliana P.R.C. Leite 
Elisa Maria R. Dázio 
Maria Betãnia T.Andrade 
Maria Inez B.B.Bérgamo 
Maria José I. Garcia 
Maria Silvana T.Heyden 
Rosane G. de A.Ribeiro 
Silvana M.Coelho Leite Fava 
Sônia M. Brutscher 
Vigliane G. Botelho 
Zélia M.R. Resck 

LOCAL 

Hospital Alzira Velano 
Maternidade Santa Casa 
Casa Caridade N.S.P.Socorro 
Casa Caridade N.S.P.Socorro 
Casa Caridade N.S.P.Socorro 
Casa Caridade N.S.P.Socorro 
Casa Caridade N.S.P.Socorro 
Clínica Neuro-Psiquiatrica 
Casa Caridade N.S.P.Socorro 
Casa Caridade N.S.P.Socorro 
Casa Caridade N.S.P.Socorro 
Casa Caridade N.S.P.Socorro 

Prof. Dr. J SÉ RENAN 
Direto 

IEIRA DA COSTA 

 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 089 DE 12 DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir comissão composta pelos membros abaixo 
relacionados, com a finalidade de elaborar Plano para uma maior 
divulgação do curso de Enfermagem e as vantagens que o mesmo oferece. 

Profa. Eliana Peres Rocha Carvalho Leite 
Enf. Vigliane Goulart Botelho 
Disc. Fernando Pierri de Jesus Miranda 
Disc. Tassiana Maria Vieira Pereira 

Prof. Dr. JO É RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 088 DE 1Q DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Processo n2 23087.000160/96-85, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo 
relacionado, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês 
de abril do corrente ano. 

NOME 
	

CARGO 	 H.E 

Nilson Pereira Gomes 
	Tecnico Laboratório 	16 

Característica da eventualidade: organização, controle e distribuição 
do material para execução dos trabalhos extra-muro; elaboração de 
escalas dos alunos do 42 ano do curso de Odontologia, para os 
trabalhos nas clínicas odontológicas noturnas. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei n2 8.112/90. 

Prof. Dr. J SÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 

1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 087 DE 1Q DE ABRIL DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Localizar o docente EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR, a 
partir de 1Q/04/96, para exercer suas atribuições, junto ao 
Departamento de Clínica e Cirurgia. 

Prof. Dr. JO RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diret «r 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NO 086 DE 29 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Destituir, a pedido, a partir de 21/03/96, a Comissão 
Permanente do Vestibular, constituída de acordo com a Portaria 
nQ 086/94, de 18/03/94. 

2. 	Constituir, a partir de 1Q/04/96, a Comissão Permanente 
do Vestibular (COPEVE), composta pelos servidores abaixo 
relacionados: 

Prof. Dr. Walter Rocha - Presidente 
Profa. Antonella Sachsida Braga Vilela - Membro 
Prof. Geraldo Alves da Silva - Membro 
Prof. Pedro Rehder Filho - Membro 
Bel. 	Marina Carvalho Vieira da Costa - Membro 
Bel. 	Eliana Bernardes Lourenço - Secretária 

Prof. Dr. 	SÉ RENAW VIEIRA DA COSTA 
Dire or 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 085 DE 26 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Conceder Licença-Gestante, à docente STELLA MARIS DA 
SILVEIRA DUARTE, de conformidade com o art. 207 da Lei n2 
8.112/90, pelo período de 26 de março a 23 de julho do corrente 
ano. 

/v  
_P.'  -\( 	" rkf, A 

Prof VINYCI.US V EIRPS7I-IN22,I 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 084 DE 26 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar a servidora ÂNGELA MARIA ALVES PEREIRA, para 
responder pelo expediente do Departamento de Pessoal-CD.4, no 
período de 27 a 29/03/96, por motivo de afastamento do titular para 
usufruir Licença Paternidade. 

Pr . VINICIUS V Y::—VIGNOLI 

N 	I  

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 083 DE 26 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o processo nP 
23087.000171/96-00, resolve: 

Contratar RODRIGO ADLEY SILVEIRA DA SILVA, como Professor 
Substituto nos termos do art. 2Q, inciso IV, da Lei nQ 8.745/93, 
com lotação no Departamento de Clinica e Cirurgia, regime de 
trabalho de Dedicação Exclusiva, com salário correspondente a 
Classe de Professor Auxiliar, Nível I, graduado, em substituição 
ao professor Jucelino de Assis Leite, por motivo de 
aposentadoria, cujo contrato vigorará a partir de 26 de março até 
21 de setembro de 1996. 

Prof. Dr. OSÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 082 DE 26 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a docente HÉDIMA CARVALHO DE SOUZA, como 
COORDENADORA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE DA 
FAMÍLIA, no período de junho de 1996 a junho de 1997. 

Prof. Dr. JOSZ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 081 DE 25 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o processo nQ 
23087.000117/96-56, resolve: 

Contratar SIMONE RIBEIRO BRUZADELLI, como Professor 
Substituto nos termos do art. 29, inciso IV, da Lei nQ 8.745/93, 
com lotação no Departamento de Clínica e Cirurgia, regime de 
trabalho de Dedicação Exclusiva, com salário correspondente a 
Classe de Professor Auxiliar, Nível I, graduado, em substituição 
à professora Ana Maria Duarte Dias Costa, por motivo de 
aposentadoria, cujo contrato vigorará a partir de 26 de março até 
21 de setembro de 1996. 

Prof.- Dr. JO É RENAN fIlEIRA DA COSTA 
Direto 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP 080 DE 25 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o processo nQ 
23087.000102/96-89, resolve: 

Contratar ALESSANDRA DOS SANTOS DANZIGER, como Professor 
Substituto nos termos do art. 2Q, inciso IV, da Lei n2 8.745/93, 
com lotação no Departamento de Análises Clínicas, regime de 
trabalho de Dedicação Exclusiva, com salário correspondente a 
Classe de Professor Auxiliar, Nível I, graduado, em substituição 
à professora Stella Maris da Silveira Duarte, por motivo de 
Licença à Gestante, cujo contrato vigorará a partir de 26 de 
março até 06 de setembro de 1996. 

Prof. Dr. JQtÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Direto 

DP/amap, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 079 DE 21 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Processo n2 23087.000171/96-
00, resolve: 

Homologar o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo de 
Provas e Títulos destinado à contratação de Professor Substituto, 
Classe Auxiliar, Nível I, em regime de Dedicação Exclusiva, nos 
termos da Lei n2 8.745/93. 

DEPARTAMENTO DE CLINICA E CIRURGIA 

DISCIPLINA: Clínica Integrada 

CLASSIF. 	 CANDIDATO 	 NP. PONTOS 

10 	 Rodrigo Adley Silveira da Silva 
	

170 

Pro 

\(̀--
VINICIUS 

\K/K- 
CAMA 

RA IGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap, 

44%, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 078 DE 21 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Processo nQ 23087.000117/96-
56, resolve: 

Homologar o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo de 
Provas e Títulos destinado à contratação de Professor Substituto, 
Classe Auxiliar, Nível I, em regime de Dedicação Exclusiva, nos 
termos da Lei n2 8.745/93. 

DEPARTAMENTO DE CLINICA E CIRURGIA 

DISCIPLINA: Farmacologia 

CLASSIF. 	 CANDIDATA 	 NQ PONTOS 

10 	 Simone Ribeiro Bruzadelli 
	

155 

s 	r 
ekAAA 

L..y/WAVINICIU 
Vice-Direto 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP 077 DE 20 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola derrarmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e com 
fundamento na Medida Provisória n2 1.347/96, de 12/03/96, publicada 
no DOU de 13/03/96, resolve: 

Incorporar à remuneração da servidora abaixo relacionada, décimo 
pelo exercício de função, com fundamento no dispositivo legal acima 
citado. 

NOME 
	

FUNÇÃO 	PROPORC. 	 EFEITO 

Ivana Pereira Tibúrcio 
	

CD.4 	1/10 	 17/03/96 

P of. INICIUS 	V NOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 076 DE 19 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e com 
fundamento no art. 62 da Lei n2 8.112/90, regulamentado pela Lei nQ 
8.911/94, resolve: 

Incorporar à remuneração da servidora abaixo relacionada, quinto 
pelo exercício de função, com fundamento no dispositivo legal acima 
citado. 

NOME 
	

FUNÇÃO 	PROPORC. 	EFEITO 

Eliana Bernardes Lourenço 	FG.7 
	

1/5 
	

02/09/95 

, • 

L314411.4VIMPUSVIE RA GNOLI 
4 A 

Vice-Diret r 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 

,s\2 



1

• 

1: 
1 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N21  075 DE 14 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Processo nQ 23087.000102/96- 
89, resolve: 

Homologar o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo de 
Provas e Títulos destinado à contratação de Professor Substituto, 
Classe Auxiliar, Nível I, em regime de Dedicação Exclusiva, nos 
termos da Lei nQ 8.745/93. 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISES CLINICAS 

DISCIPLINA: Hematologia Clínica 

CLASSIF. 	 CANDIDATOS 	 N2 PONTOS 

10 	 Alessandra dos Santos Danziger 	 180& 

20 	 Josias Domingues de Carvalho 	 172 

r . VINICIUS VIMRA TIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 074 DE 12 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e considerando o que determina os arts. 42 e 52 do Decreto 
n2 97.458/89 e item I do art. 12 da Lei n2 8.270/92, resolve: 

Localizar o docente MÁRIO DE CARVALHO TIBúRCIO, para 
exercer suas atribuições no Departamento de Prótese Restauradora, 
considerado insalubre conforme Laudo Pericial s/n2, de 07/04/95. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual 
de 10% (dez) por cento, correspondente ao grau médio, incidente 
sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Os efeitos financeiros vigoram a partir de 12 de março 
do corrente ano. 

Pre!AN
C4AU t Ui 

ICIUS V RA &IGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 073 DE 12 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o item II, 
do art.25 do anexo ao Decreto nQ 94.664/87, aos servidores abaixo 
relacionados: 

NOME 
	

CLASSE /PADRÃO 	 EFEITO 

Ana M.Prudenciano da Silva 	da Classe B, Padrão V 
p/ Classe B, Padrão VI 	12/03/96 

Djalma Magalhães da Classe C, Padrão IV 
p/ Classe C, Padrão 	V 	07/03/96 

CÁLÁÁ 
ro . VINICIUS 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 072 DE 12 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácial 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e com 
fundamento na Medida Provisória nQ 1.307/96, de 12/02/96, publicada 
no DOU de 12/02/96, resolve: 

Incorporar à remuneração dos servidores abaixo relacionados, 
décimos pelos exercícios de funções, com fundamento no dispositivo 
legal acima citado. 

NOME 
	

FUNÇÃO 
	

PROPORC. 	 EFEITO 

Cleuton Cândido Landre 
	

FG.1 
	

1/10 	 20/03/96 

Djalma Magalhães 
	

FG.6 
	

1/10 	 02/03/96 

Prof 	INI IU17"firdiS 	V NOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 071 DE 12 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia'  
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e com! 
fundamento na Medida Provisória nQ 1.307/96, de 12/02/96, publicada. 
no DOU de 12/02/96, resolve: 

Incorporar à remuneração do servidor abaixo relacionado, mais 
um décimo pelo exercício de função, com fundamento no dispositivo 
legal acima citado, ficando os mesmos incorporados da seguinte forma. 

	

NOME 	 FUNÇÃO 	PROPORC. 	EFEITO 

	

Mauro Braga 
	

FG. 1 
	

5/10 	 09/03/96 

Pc9.0  VINICIUSWTEIRI VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Ng 070 DE 08 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, , 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Processo nQ 23087.000001/96-71, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo 
relacionado, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês' 
de março do corrente ano. 

NOME 
	

CARGO 	 H.E 

Hélio Alves Nogueira 
	Auxiliar Laboratório 	16 

Característica da eventualidade: manutenção do biotério nos finais de 
semana. 

Fundamento Legal: •art. 73 e 74, da Lei n2 8.112/90. 

4,J 

 

 

Prof. Dr. JO RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP 069 DE 08 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
Processo nQ 23087.000176/96-15, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal, de acordo com o item I do 
art. 16, do anexo ao Décreto n2 94.664/87, a partir de 03/08/95, ao 
docente abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola. 

NOME 	 CLASSE/NIVEL 

Paulo Márcio de F. Silva 	 de Prof.Assistente, Nivel 1 
p/ Prof.Assistente, Nivel 2 

2. 	Os efeitos financeiros da presente portaria vigoram a partir 
do mês de março do corrente ano. 

Prof. Dr. JOSÉ ENAN V tIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 067 DE 07 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Nomear em caráter efetivo, a partir da publicação desta 
Portaria no DOU, de acordo com os arts. 92, item I e 10 da Lei 
nQ 8.112/90, o Prof. EDI.= SILVESTRE PEREIRA JUNIOR, habilitado 
em concurso público de Provas e Títulos, homologado pela Portaria 
nQ 066/96, no cargo de Professor de Ensino Superior, Classe 
Auxiliar, Nível I, disciplina de Odontopediatria, regime de 
Dedicação Exclusiva, no Quadro de Pessoal desta Escola, nos 
termos da Lei nQ 8.112/90, em vaga decorrente da aposentadoria 
do docente Edmêr Silvestre Pereira, publicada no DOU de 15/02/95, 
fls. 1123, Seção 2. 

2. 	A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação deste Ato no DOU. 

Prof. Dr. JOSÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Direto 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 066 DE 07 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista a homologação 
pela Egregia Congregaçao, em sua 626ã reunião, realizada em 
06/03/96, resolve: 

Tornar público a homologação do RESULTADO FINAL do 
Concurso Público para o cargo de Professor de Ensino Superior, 
Classe Auxiliar, Nível I, regime de Dedicação Exclusiva, do 
Quadro de Pessoal desta Escola. 

DEPARTAMENTO DE CL/NICA E CIRURGIA 

DISCIPLINA: Odontopediatria 

CLASSIF. 	NOME DOS CANDIDATOS 	 NP PONTOS 

10 	Edmer Silvestre Pereira Junior 	 205UL  
20 	Juliana de Castro Mafra Sotto 	 204 
30 	Ivanna Vilela Avelar 	 183 

Prof. Dr. J SÉ RENAN IERIA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 065 DE 06 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
-usando de suas atribuições legais, resolve: 

Revogar a partir de 12/03/96, a Portaria n2 060/91, de 
11/03/91, que concedeu afastamento ao docente MARIO DE CARVALHO 
TIBÚRCIO, por ter expirado o prazo máximo autorizado pelo g 12 
do art. 47 do Decreto n2 94.664/87. 

Prof. Dr. J SÉ RENAIÇ VIEIRA DA COSTA 
Diret r 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 064 DE 06 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Processo nP 23087.000117/96-56, resolve: 

Homologar o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo de 
Provas e Títulos destinado à contratação de Professor Substituto, 
Classe Auxiliar, Nível I, em regime de Dedicação Exclusiva, nos 
termos da Lei n2 8.745/93. 

DEPARTAMENTO DE CLINICA E CIRURGIA 

DISCIPLINA: Farmacologia 

CLASSIF. 	 CANDIDATA 	 NQ PONTOS 

10 	 Paulamélia de Souza Ruela Vieira 
	

150 

Prof. Dr. O RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 

AO- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 063 DE 06 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e considerando o que determina 
os arts. 42 e 52 do Decreto n2 97.458/89 e item I do art. 12 da 
Lei n2 8.270/92, resolve: 

Localizar o docente ANTONIO CARLOS DA SILVA, para exercer 
suas atribuições no Departamento de Análises Clinicas, 
considerado insalubre conforme Laudo Pericial s/n2, de 07/04/95. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual 
de 10% (dez) por cento, correspondente ao grau médio, incidente 
sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Os efeitos financeiros vigoram a partir de 12 de março 
do corrente ano. 

Prof. Dr. J É RENAN fIlEIRA DA COSTA 
Direto 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 062 DE 05 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
no Processo n2 23087.000100/96-53, resolve: 

Conceder afastamento parcial a servidora TEREZA CRISTINA 
BARBOSA, lotada no Departamento de Análises Clínicas, de 1 (um) 
dia por semana, até 30 de junho do corrente ano, conforme 
resolução da CPPTA em reunião realizada no dia 1Q/03/96, para 
conclusão do curso de Mestrado em Educação, na UNIFENAS. 

2. 	Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens 
à remessa mensal da declaração de frequência e o envio de 
relatórios trimestrais das atividades desenvolvidas. 

11~N/e  
Prof. Dr. JOfl RENAN V EIRA DA COSTA 

Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Ng 061 DE 05 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o item II, 
do art. 25 do anexo ao Decreto n2 94.664/87, aos servidores 
abaixo relacionados: 

NOME 	 CLASSE/PADRÃO 	 minam 

Maria Marta de C.O.Nunes 	da Classe 8, Padrão II 
p/ Classe B, Padrão III 	27/01/96 

Neila Sena Ribeiro 	 da Classe C, Padrão IV 
p/ Classe C, Padrão 	V 	21/01/96 

Walnéia A. Souza Siqueira 	da Classe B, Padrao 	I 
p/ Classe B, Padrão II 	13/01/96 

Antonio Bernardes de Souza 	da Classe C, Padrão IV 
p/ Classe C, Padrão 	V 	10/02/96 

Daniel Silveira Dias 	 da Classe C, Padrão IV 
p/ Classe C, Padrão 	V 	16/02/96 

Fernando Ponciano 	 da Classe C, Padrão 	I 
p/ Classe C, Padrão II 	10/02/96 

Valckir Hueder Duarte 	da Classe C, Padrão 	I 
p/ Classe C, Padrão II 	11/02/96 

Prof. Dr. J 

L c 

SÉ RENAN IEIRA DA COSTA 
Direto 

DP/amap, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 060 DE 05 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora MARINA 
CARVALHO VIEIRA DA COSTA, pelo período de 02/02/96 a 02/04/96, de 
conformidade com o art. 203 da Lei n2 8.112/90. 

Prof. Dr. J SÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diret r 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 059 DE 04 DE MARÇO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Declarar luto, por três dias, pelo falecimento da mãe do 
servidor JOSÉ CARLOS RODRIGUES. 

' 

P of VINICIUS 
CÁNklilia 

IGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 

Nk 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA 82 058 DE 12 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n2 1.648, 
de 27 de setembro de 1995, e tendo em vista o contido no Processo 
n2 23087.000158/96-33, resolve: 

Autorizar o afastamento da docente HÉDIMA CARVALHO DE 
SOUZA, para participar do I Seminário Mineiro de Educação 
Permanente do Programa de Saúde da Família, período de 07 a 08 
de março do corrente ano, na cidade de Belo Horizonte-MG. 

c\f' 
Prof. Dr. JOSZ REMAM VIEIRA DA COSTA 

Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA No2 057 DE 12 DE MARÇO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão de Reestruturação da proposta de 
criação da habilitação Fármaco e Medicamentos no curso de 
Farmácia da Efoa, sendo composta pelos servidores abaixo 
relacionados: 

Profa. Dra. Magali Benjamim de Araújo - Presidente 
Profa. Maria Sinira Rocha de Oliveira 
Prof. Antonio Luengo Garcia 
Bel. Audrei Nunes Fernandes 
Bel. Andréa Martins Teixeira 

Prof. Dr. JOSE REMAM VIEIRA DA COSTA 
Diret r 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA Ng 056 DE 29 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de acordo com 
o art. 25, item I do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, a servidora 
abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola. 

NOME 
	

CLASSE/PADRÃO 	 EFEITO 

Ana Mã Prudenciano da Silva da Classe B, Padrão IV 
P/ Classe B, Padrão 	V 	12/03/96 

Pro . VINICI 	I 	V GNOLI 
Vice-Diret cYr 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



ti 

A IGNOLI 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 055 DE 29 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia1  
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo' 
em vista o contido no Processo n2 23087.000160/96-85, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo 
relacionado, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês, 
de março do corrente ano. 

NOME 

Nilson Pereira Gomes 

CARGO 	 H.E 

Tecnico Laboratório 	16 

Característica da eventualidade: organização, controle e distribuição 
do material para execução dos trabalhos extra-muro; elaboração de 
escalas dos alunos do 42 ano do curso de Odontologia, para os 
trabalhos nas clínicas odontológicas noturnas. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei n2 8.112/90. 

PJ VINICHIS 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 054 DE 29 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar o servidor ANTONIO BERNARDES DE SOUZA, para 
responder pelo expediente do Setor de Controle Patrimonial-FG.7, 
no período de 04/03/96 a 02/04/96, por motivo de afastamento do 
titular para usufruir férias regulamentares. 

1 

WAA 
. VINICIUS 	IGNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap 



IGNOLI 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 053 DE 29 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar a servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES MILAN, para 
responder pelo expediente da Seção de Indústria Farmacêutica-FG.6, 
no período de 12/03/96 a 30/03/96, por motivo de afastamento do 
titular para usufruir férias regulamentares. 

" 

P of VINICIUS 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 052 DE 29 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar a servidora SELMA APARECIDA DA CRUZ TROMBETA, para 
responder pelo expediente do Setor de Protocolo, Expediente e 
Arquivo-FG.7, no período de 04/03/96 a 02/04/96, por motivo de 
afastamento do titular para usufruir férias regulamentares. 

t" , 

Prof. VIN CIUS vLeiRA IGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 051 DE 29 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar a servidora CRISTIANE MOREIRA MENDES, para 
responder pelo expediente da Seção de Finanças-FG.6, no período de 
04/03/96 a 30/03/96, por motivo de afastamento do titular para 
usufruir férias regulamentares. 

\NY:  C,LUA t;11‘ 
Prgy451*ÇCIUS V RA IGNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap 



, 

Pro . VINICIUS V 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 050 DE 29 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alienas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar a servidora NADY MARIA DOS SANTOS, para responder 
pelo expediente da Divisão de Contabilidade e Finanças-CD.4, no 
período de 1Q/03/96 a 31/03/96, por motivo de aposentadoria do 
titular. 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 049 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Conceder Licença-Gestante, à servidora LUCINDA MOREIRA, 
de conformidade com o art. 207 da Lei nQ 8.112/90, pelo período 
de 22 de fevereiro a 20 de junho do corrente ano. 

VflII VIGNOLI 
Vice-Direto 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 048 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alienas, usando de suas atribuições legais e tendo' 
em vista o contido no Processo nQ 23087.000125/96-84, resolve: 

Homologar a prorrogação da jornada de trabalho do servidor 
abaixo relacionado, em duas horas diárias, executadas durante o mês 
de fevereiro do corrente ano. 

NOME 
	

CARGO 	 H.E 

Evaldo Ribeiro 
	 Técnico Laboratório 	16 

Característica da eventualidade: manutenção do biotério nos feriados 
e finais semana. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei nQ 8.112/90. 

-4‘PAA:A lt178-VIÀ  Pr . VIWièr 	E 	VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 047 DE 22 DE FEVEREIRO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o processo nQ 
23087.000630/95-66, resolve: 

Contratar MARIA ANGÉLICA MENDES, como Professor 
Substituto nos termos do art. 2Q, inciso IV, da Lei nQ 8.745/93, 
com lotação no Departamento de Enfermagem e Obstetrícia, regime 
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com salário correspondente 
a Classe de Professor Auxiliar, Nível I, com Especialização, em 
substituição à professora Henilda Maria de Carvalho Kira, por 
motivo de aposentadoria, cujo contrato vigorará a partir de 22 
de fevereiro do corrente ano até 21 de fevereiro de 1997. 

Prof. Dr. JOSÉ RENAN YIEIRA DA COSTA 
Direto 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 046 DE 22 DE FEVEREIRO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Tornar sem efeito a Portaria n2 042/96, de 16/02/96. 

Prof. Dr. J SÉ RENAN IEIRA DA COSTA 
Direto 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 045 DE 22 DE FEVEREIRO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Proc. nQ 23087.00099/96-76, resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor PAULO 
CÉSAR DE ANDRADE, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Escola, 
no período de 26/02/96 a 10/04/96, correspondente a lã parcela 
do quinquênio 1990/1995, de conformidade com o art. 87, da Lei 
nQ 8.112/90. 

2. 	Suspender pelo mesmo período de afastamento, o pagamento da 
Função Gratificada-FG.6 de Coordenador de Desenvolvimento de 
Sistemas. 

Prof. Dr. 30 RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP. 044 DE 22 DE FEVEREIRO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e considerando que a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 1996, considerou as despesas com 
diárias como custeio e não mais despesas de pessoal; 

considerando que tal alteração restringiu para este 
exercício em 50% (cinquenta por cento) do montante alocado no 
orçamento do ano anterior a título de diárias; 

e, considerando, ainda, que tal restrição implicará que 
a administração tambem restringirá suas concessões de diárias na 
mesma proporção, resolve: 

Toda requisição de diárias para atender deslocamento de 
servidores para outra localidade que não seja para atender 
convocação de órgãos Oficiais da União, somente será submetida 
à apreciação da direção desta Escola, depois de ter recebido 
parecer favorável do Departamento de Pessoal. 

O Departamento de Pessoal ao apreciar o pedido, entre 
outras coisas, verificará e justificará: se o assunto a ser 
tratado é de vital interesse da Efoa, ou mesmo se sendo de grande 
interesse não pode ser adiado para data oportuna; se o assunto 
a ser tratado é compatível com o cargo ou função do servidor; se 
há real necessidade do deslocamento e se o assunto não pode ser 
resolvido por outros meios. 

Prof. Dr. J É RENAN I IRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP 043 DE 22 DE FEVEREIRO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora ELIANA 
BERNARDES LOURENÇO, pelo período de 16/02/96 a 16/03/96, de 
conformidade com o art. 203 da Lei n.Q. 8.112/90. 

Prof. Dr. 'OSÉ RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap. 



Pçà)KWICIUS 	IGNOLI 

,,,CA;UILEX4 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 042 DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o processo nQ 23087.000630/95-66, 
resolve: 

Contratar, MARIA ANGÉLICA MENDES, como Professor 
Substituto nos termos do art. 2Q, inciso IV, da Lei nQ 8.745/93, 
com lotação no Departamento de Enfermagem e Obstetrícia, regime 
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com salário correspondente 
a Classe de Professor Auxiliar, Nível I, com Especialização, em 
substituição à professora da disciplina de Enfermagem Médico-
Cirúrgico, por motivo de Licença à Gestante, cujo contrato 
vigorará a partir de 22 de fevereiro até 20 de junho do corrente 
ano. 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 041 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e com 
fundamento na Medida Provisória n2. 1.195/95, de 24/11/95, publicada 
no DOU de 25/11/95, resolve: 	 1 

í 
Incorporar à remuneração do servidor abaixo relacionadg mais um 

décimo pelo exercício de função, com fundamento no dispositivo legal 
acima citado, ficando os mesmos incorporados da seguinte forma. 

NOME 	 FUNÇÃO 	PROPORC. 	EFEITO 

Hêber Sebastião de Carvalho FG.2 
FG.1 

2/10 
7/10 	06/02/96'  

‘.• 

Pr . VINICIUS 	 OLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 040 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso das atribuições 
conferidas pela Portaria MEC n2 1.424/95, de 17/11/95, publicada 
no DOU de 21/11/1995, e tendo em vista o que consta do Processo 
n2 23087.000075/96-16, resolve: 

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos 
proporcionais a razão de 25/30 anos de serviço, a HENILDA MARIA 
DE CARVALHO KIRA, matrícula SIAPE NQ 0394397, ocupante do cargo 
de Professor Adjunto, Nível 4, do Quadro de Pessoal da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, em regime de Dedicação 
Exclusiva, na forma do art. 40, inciso III, alínea "c" da 
Constituição Federal, combinado com o art. 186, inciso III, 
alínea "c" da Lei nQ 8.112/90, de 11/12/90, com a vantagem de 19% 
(dezenove por cento) do adicional por tempo de serviço. 

2. 	Declarar uma vaga no referido cargo. 

DP/amap. 

Prof. INICIUS 	RAQtIGNOLI 
Vice-Diretor 	 4 

Diretor em Exercício 

ès, 



N 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 039 DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o contido no Proc. 23087.000054/96-38, resolve: 

Conceder Progressão por Titulação, ao servidor abaixo 
relacionado, de acordo com o item III, do art. 25 do anexo ao Decreto n2 
94.664/87, combinado com o art. 23 da Portaria MEC n2 475, de 26/08/87. 

NOME CLASSE/PADRÃO 	 EF.FINANCEIRO 

João Batista Lacerda 	 da Classe B Padrão V 
p/ Classe E Padrão VI 	08/02/96 

P of VI I IUS LJrR1RA IGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



r ",cAlhis 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA Ne2 038 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar Comissão Examinadora composta pelos membros 
abaixo relacionados, destinada a elaborar, aplicar e corrigir as 
provas de seleção para o processo seletivo de alunos que 
requereram transferência para esta Escola, para o seguinte curso: 

1. ENFERMAGEM - 32 Período 

Profa. Elcinéa Teixeira Cardoso Carvalho 
Profa. Janira Dias Ribeiro 
Profa. Terezinha D'Avila e Silva Nunes 

SUPLENTES 

Prof. Glenan Singi 
Prof. João Carvalho Filho 

EI VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em exercício 

DP/amap. 



t  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 037 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar Comissão Examinadora composta pelos membros 
abaixo relacionados, destinada a elaborar, aplicar e corrigir as 
provas de seleção para o processo seletivo de alunos que 
requereram transferência para esta Escola, para o seguinte curso: 

1. ODONTOLOGIA - 52 Período 

Profa. Dra. Ruth Gazola de Freitas Andrade - Presidente 
Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva 
Profa. Antonella Sachsida Braga Vilela 

SUPLENTES 

Prof. Hélio Milício de Souza 
Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz 

ro . VINICI S ¼ILLMRAIIVIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 036 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora MARIA 
NAZARELLO ELIZIÁRIO DE CASTRO, pelo período de 22/01/96 a 20/02/96, 
de conformidade com o art. 203 da Lei n2 8.112/90. 

UVULA 
Pr $f. VIU LVWIR VIGNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 035 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o contido no Processo nQ 23087.000062/96-66, resolve: 

Homologar a prorrogação da jornada de trabalho do servidor 
abaixo relacionado, em duas horas diárias, executadas durante o mês 
de janeiro do corrente ano. 

NOME 
	

CARGO 	 H.E 

Alexis Rafael de Carvalho 
	

Motorista 	 22 

Característica da eventualidade: viagens a serem executadas. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei n2 8.112/90. 

C!r;pILMNICIUS 	IRf VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



CÁMA 
Pro . VINICIUS V 	IGNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 034 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Declarar luto, por três dias, pelo falecimento da mãe do 
docente JOÃO BATISTA MAGALHÃES. 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 033 DE 08 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o contido no Proc. 23087.0000682/95-60, resolve: 

Tornar sem efeito a Portaria n2 022/96, de 31/01/96, publicada 
no DOU de 05/02/96, fls. 870, Seção 2, tendo em vista o pedido de 
desistência apresentado pela Prof a. Dóris Aparecida Antônio de Souza. 
Martins. 

c 
CAMA 

ro . VINICIUS VIBflA NrIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 032 DE 08 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia I  
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em i 
vista o contido nos Proc. 23087.000015/96-86, 23087.000025/96-30 e 
23087.000040/96-23, resolve: 

Conceder Progressão por Titulação, aos servidores abaixo 
relacionados, de acordo com o item III, do art. 25 do anexo ao Decreto 
nQ 94.664/87, combinado com o art. 23 da Portaria MEC nQ 475, de 
26/08/87. 

NOME 	 CLASSE/PADRÃO 	 EF.FINANCEIRO 

Cecília M.Rodrigues Freitas 	da Classe C Padrão IV 
p/ Classe C Padrão 	V 	29/01/96 

Marina C. Vieira da Costa 	da Classe D Padrão 	I 

	

p/ Classe D Padrão II 	18/01/96 

Vinícius Adelino da Fonseca da Classe D Padrão 	I 

	

p/ Classe D Padrão II 
	

22/01/96 

Prof 	INICIUS V' 	GNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 031 DE 07 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar Comissões Examinadoras compostas pelos membros 
abaixo relacionados, destinadas a elaborar, aplicar e corrigir 
as provas de seleção para os processos seletivos de alunos que 
requereram transferências para esta Escola, para os seguintes 
cursos: 

FARMÁCIA-BIOQUÍMICA - 82 Período 
HABILITAÇÃO: Análises Clínicas 

Profa. Lira Celeste Alves 
Prof. Jorge Kleber Chavasco 
Profa. Maria Margarida Rodrigues 

-SUPLENTES 

Profa. Denise Aparecida Correa Moreira 
Prof. Dr. Antônio Martins de Siqueira 

FARMÁCIA - 32 Período 

Prof. Beno Kuehne 
Profa. Elisa Leila de Oliveira Reis 
Profa. Dra. Maria Esperança Rabelo Junqueira 

SUPLENTES 

Profa. Dra. Edyr de Castilho Agostini 
Prof. José Sebastião Martins 

FARMÁCIA - 52 Período 

Profa. Glenira de Moura Leite 
Profa. Denise Aparecida Correa Moreira 
Profa. Maria de Fátima Sant'Anna 

SUPLENTES 

Prof. Geraldo Alves da Silva 
Prof. Mauro de Mello Caram 

ELÍAWPr 	ICIUS flIR4 VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 030 DE 06 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácial 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo' 
em vista o contido no Processo nQ 23087.000052/96-11, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servidora abaixo 
relacionada, não ultrapassando de duas horas diárias, a partir de 
1Q/02/96 até 29/02/96. 

NOME 
	 CARGO 	 H.E 

Maria Marta C. Oliveira Nunes 	Telefonista 	38 

Característica da eventualidade: férias regulamentares da telefonista 
Walkíria Alves Teixeira. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei nQ 8.112/90. 

I2.9./La CIUS 	I VIGNOLI 
Vice-Direto 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



1/4  
°UAI( 

Prof VINICIUS 1LTCEIRAVIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 029 DE 06 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Constituir Comissão Permanente de Licitação desta Escola, 
para o exercício de 1996, de acordo com o que dispõe o "caput" 
e o § 42 do art. 51 da Lei n2 8.666/93, composta pelos seguintes 
servidores. 

Prof. Beno Kuehne - Presidente 
Nilda Aparecida de Carvalho - Membro 
Neucina Aparecida Ribeiro - Secretária 
Prof. Marcelo Taveira Barbosa - Suplente Presidente 
Mauro Setsuo Kira - Suplente Membro 
Maria José Souza Barbosa - Suplente Secretária 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 028 DE 05 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar a servidora NEUCINA APARECIDA RIBEIRO, para 
responder pelo expediente do Setor de Compras-FG.7, no período de 
12/02/96 a 12/03/96, por motivo de afastamento do titular para 
usufruir férias regulamentares. 

QUA4,4  
Prof VINICIUS 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 027 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar a servidora ÂNGELA MARIA ALVES PEREIRA, para 
responder pelo expediente do Departamento de Pessoal-CD.4, no 
período de 05/02/96 a 06/02/96, por motivo de afastamento do 
titular para participar de treinamento sobre o módulo lotação, a 
ser realizado pelo MARE na cidade de Belo Horizonte-MG. 

cLutj
,  

. VINICI S 	EI 	VIGNOLI 
Vice-Direto 

Diretor em Exercício 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP. 026 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1995 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Declarar luto, por três dias, pelo falecimento do pai do 
docente WALTER ROCHA. 

^ c/LkikA  

1,r_o,it"?1/4-1;1/44NICIUSWLI-E4R VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/mjsb. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 025 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso das atribuições 
conferidas pela Portaria MEC n2 1.424/95, de 17/11/1995, 
publicada no DOU de 21/11/1995, e tendo em vista o que consta do 
Processo nQ 23087.000045/96-47, resolve: 

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos 
proporcionais a razão de 25/30 anos de serviço, a SANDRA BORIN, 
Matrícula SIAPE NQ 0394518, ocupante do cargo de Técnico de 
Laboratório-NI, Classe A, Padrão III, do Quadro de Pessoal da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, na forma do art. 40, 
inciso III, alínea "c" da Constituição Federal, combinado com o 
art. 186, inciso III, alínea "c" da Lei n2 8.112/90, de 11/12/90, 
e com a vantagem de 21% (vinte e um por cento) de Adicional por 
Tempo de Serviço. 

2. 	Declarar uma vaga no referido cargo. 

VSir 
Eid 

Prof INICIUS VI 	V GNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 024 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso das atribuições 
conferidas pela Portaria MEC n2 1.424/95, de 17/11/1995, 
publicada no DOU de 21/11/1995, e tendo em vista o que consta do 
Processo nQ 23087.000044/96-84, resolve: 

Exonerar, a pedido, a partir de 12 de fevereiro do 
corrente ano, a servidora BEATRIZ RODRIGUES DOS SANTOS MOREIRA, 
ocupante do cargo de Técnico de Laboratório. 

2. 	Declarar uma vaga no referido cargo. 

r 	
N rAf-AAÁ 	

N 

Firo . VINkilaikff 4R? VI OLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 023 DE 31 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar o servidor ROBSON PORTO PRADO, para responder pelo 
expediente da Divisão de Contabilidade e Finanças-CD.4, no período 
de 12/02/96 a 29/02/96, por motivo de aposentadoria do titular da 
função. 

r 

Projy4à& US VIE 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap 



lta 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 022 DE 31 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Processo nQ 23087.000682/95-
60, resolve: 

Contratar:. DÓRIS APARECIDA ANTÔNIO DE SOUZA MARTINS, como 
Professor Visitante nos termos do art. 2Q, inciso IV, da Lei /12. 
8.745/93, com salário correspondente a Classe de Professor 
Adjunto, Nível 1, com doutorado, regime de trabalho de Dedicação 
Exclusiva, para ministrar aulas no curso de Pós-Graduação em 
Ciências Biológicas, na área de concentração de Farmacologia e 
desenvolver atividades de pesquisa, cujo contrato vigorará a 
partir de 1.9. de fevereiro de 1996 até 31 de janeiro de 1997. 

cEpW)VINICIUS—VIE 	VIGNOLI 
4 ) 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 

Nk. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 021 DE 30 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 

- .legais, resolve: 

Indicar os Professores Doutores Lázaro Moscardini 
D'Assunção, Geraldo Vicentini-IQUSP, Jivaldo do Rosário Matos-
IQUSP e Massao Ionashiro-IQUNESP, para comporem a Comissão 
Científica do Encontro de Análise Térmica a realizar-se nesta 
Escola em março do corrente ano. 

^ 

cfrAP
CAiV\ 
VINICI 	IE RA VIGNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP 020 DE 22 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Constituir Comissão para recebimento de 10 (dez) 
Microscópios Studar Lab Completo (FaturaProformam(2128.006/95), 
oriundos do Programa MEC-METRIMPEX, sendo composta pelas 
servidoras abaixo relacionadas: 

Profa. Stella Maris da Silveira Duarte - Presidente 
Maria Gorete Freire 
Audrei Nunes Fernandes 

Profci
gf61 	 IGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA 142 019 DE 16 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o item II, 
do art.25 do anexo ao Decreto nQ 94.664/87, aos servidores abaixo 
relacionados: 

NOME 
	

CLASSE /PADRÃO 	 muTo 

Amauri Bernardas de Souza 	da Classe B, Padrão 	I 
p/ Classe B, Padrão II 	17/01/96 

Cecília M.Rodrigues Freitas 	da Classe C, Padrão III 
p/ Classe C, Padrão IV 	14/01/96 

Geraldo Magela Nunes 	 da Classe C, Padrao III 
p/ Classe C, Padrão IV 	13/01/96 

Sandra R. Alves Silveira 	da Classe B, Padrão 	I 
p/ Classe B, Padrão II 	10/01/96 

Prof. 	S VIEIRA VIGNOLI 
e-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 018 DE 11 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Conceder Licença-Gestante, à docente MARIA BRUNIA TINTI 
DE ANDRADE, de conformidade com o art. 207 da Lei nQ 8.112/90, 
pelo período de 08 de janeiro a 06 de maio do corrente ano. 

Prof VINICIUSLÁd VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 017 DE 11 •DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e com 
fundamento na Medida Provisória n2_ 1.195/95, de 24/11/95, publicada 
no DOU de 25/11/95, resolve: 

Incorporar à remuneração da servidora abaixo relacionada, mais 
um décimo pelo exercício de função, com fundamento no dispositivo 
legal acima citado, ficando os mesmos incorporados da seguinte forma. 

NOME 	 FUNÇÃO 	PROPORC. 	EFEITO 

Maria Silvana Totti Hayden 	FG.1 	 3/10 	 11/01/96 

ç 

rgt. VINICIUS 
CÁLÁÁLjud 

RA VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



VINICIUSu1flIR VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NP 016 DE 11 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Proc. nQ 23087.000683/95-22, 

resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor TADEU 
MARQUES, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Escola, no 
período de 12/02/96 a 12/03/96, correspondente a 3ã parcela do 
quinquênio 1983/1988, de conformidade com o art. 87, da Lei no 
8.112/90. 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 015 DE 11 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Proc. n2 23087.000619/95-23, 
resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor 
MARCOS BATISTA ROCHA, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola, no período de 12/02/96 a 12/03/96, correspondente a 3ã 
parcela do quinquênio 1980/1985, de conformidade com o art. 87, 
da Lei n2 8.112/90. 

Prof. NI 	 VIGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 014 DE 11 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Proc. nQ 23087.000604/95-56, 
resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA 
APARECIDA DA SILVA, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola, no período de 05/02/96 a 05/03/96, correspondente a 3ã 
parcela do quinquênio 1985/1990, de conformidade com o art. 87, 
da Lei nQ 8.112/90. 

Prof. INICIUS VIE.LRA V GNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 

a/C 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 013 DE 05 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alienas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Proc. nQ 23087.000002/96-34, 
resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
FÁTIMA DOS REIS GOIATA, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola, no período de 08/01/96 a 06/02/96, correspondente a 2.4 
parcela do quinquênio 1985/1990, de conformidade com o art. 87, 
da Lei n2 8.112/90. 

Pre9/VINICIUS 	VIGNOLI 
Vice-Direto 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 012 DE 05 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais 
e tendo em vista o contido no Processo nQ 23087.000901/95-00, resolve: 

Conceder Progressão por Titulação, à servidora abaixo,  
relacionada, de acordo como item III, do art. 25 do anexo ao Decreto 
nQ 94.664/87, combinado com o art. 23 da Portaria MEC nQ 475, dei 
26/08/87. 

NOME 
	

CLASSE/PADRÃO 	EF.FINANCEIRO 

Luzia A. Carvalho Benício 	da Classe D Padrão 	I 
p/ Classe D Padrão IV 	28/12/95 

a  

AkA CIW 1  A 
Pr f 	 GNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 011 DE 05 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo de Serviço, de acordo com 
o art. 25, item I do Anexo ao Decreto nQ 94.664/87, aos 
servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro de Pessoal 
desta Escola. 

CLASSE/PADRÃO 	 JUS NOME 

Amauri Bernardes de Souza 

Cecília M. R. Freitas 

Geraldo Magela Nunes 

Maria Marta C. Oliveira 

Sandra Regina A. Silveira 

Walneia A. Souza Siqueira 

da Classe C, Padrão VI 
p/ Classe B, Padrão 	I 

da Classe C, Padrão II 
P/ Classe C, Padrão III 

da Classe C, Padrão II 
P/ Classe C, Padrão III 

da Classe B, Padrão 	I 
p/ Classe B, Padrão II 

da Classe C, Padrão VI 
p/ Classe B, Padrão 	I 

da Classe C, Padrão VI 
p/ Classe 13, Padrão 	I  

17/01/96 

14/01/96 

13/01/96 

27/01/96 

10/01/96 

13/01/96 

ulAA4 
Prot:_jAkiáIUS VI 	IGNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 010 DE 04 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Proc. n2 23087.000606/95-81, 
resolve: 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor 
CARLOS ANDRADE BARBOSA, pertencente ao Quadro de Pessoal desta 
Escola, no período de 12/02/96 a 12/03/96, correspondente a lã 
parcela do quinquênio 1989/1994, de conformidade com o art. 87, 
da Lei n2 8.112/90. 

ç 
CAA/U 

Pr f. 	NICIUS V 	IGNOLI 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 009 DE 04 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o contido nos Processos nP 23087.000684/95-95, 
23087.000802/95-10 e 23087.000796/95-19, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal, de acordo com o item I do 
art. 16, do anexo ao Decreto nQ 94.664/87, aos docentes abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Escola. 

NOME 	 CLASSE/NIVEL 

Olavo Bilac de Castilho 	de Prof.Adjunto, Nivel 3 
p/ Prof.Adjunto, Nivel 4 

Mauro de Mello Caram 	de Prof.Assistente, Nivel 2 
p/ Prof.Assistente, Nivel 3 

Roberto Martins Lourenço de Prof.Auxiliar, Nivel 2 
p/ Prof.Auxiliar, Nivel 3  

DATA EFEITO 

1Q/01/96 

29/01/96 

09/01/96 

1 

ciuuLA 
Prs_f_>)VYWICIUS VflIR. VIGNOLI 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 008 DE 04 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o contido no Processo n2 23087.000001/96-71, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo 
relacionado, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês 
de janeiro do corrente ano. 

NOME 
	

CARGO 	 H.E 

Hélio Alves Nogueira 
	Auxiliar Laboratório 	16 

Característica da eventualidade: manutenção do biotério nos finais de 
semana. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei n2 8.112/90. 

Proe/ÁYNYá 
Vice-Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 007 DE 03 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de 
Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que dispõe o g 22 do art. 51 da Lei n2 
8.666/93, resolve: 

Constituir Comissão Permanente de Cadastramento de 
Fornecedores desta Escola, para o exercício de 1996, cuja função 
é receber e julgar os pedidos de cadastramento de pessoas físicas 
ou jurídicas que desejem integrar o Cadastramento Técnico de 
Fornecedores da EFOA, composta pelos seguintes servidores. 

Cristiane Moreira Mendes - Presidente 
Vera Lúcia Cunha de Oliveira - Membro 
Vera Lúcia Carvalho Rosa - Membro 
Deise Inês Landre - Secretária 

GWA 
&,..591:444NICIUS 	VIG 

Vice-Diretor 
Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N2 006 DE 03 DE JANEIRO DE 1996 

O VICE-DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo

: em vista o contido no Processo nQ 23087.000003/96-05, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servidora abaixo 
relacionada, não ultrapassando de duas horas diárias, durante o mês 
de janeiro do corrente ano. 

NOME 
	

CARGO 	 H.E 

Walkíria Alves Teixeira 	Telefonista 	42 

Característica da eventualidade: férias regulamentares da telefonista 
Maria Marta de Castro Oliveira Nunes. 

Fundamento Legal: art. 73 e 74, da Lei nQ 8.112/90. 

v 

Pref.,A4SWIÉ-PRÁIV GNOLI 
Vice Diretor 

Diretor em Exercício 

DP/amap. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 005 DE 02 DE JANEIRO DE 1996 

O DIRETOR no exercício da Diretoria da Escola de Farmácia 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Designar a servidora NADY MARIA DOS SANTOS, para responder 
pelo expediente da Divisão de Contabilidade e Finanças-CD.4, no 
período de 02/01/96 a 31/01/96, por motivo de aposentadoria do 
titular. 

X- 

çy P of 	r. JO Ri 

Diretor 	
COSTA 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA ND 004 DE 02 DE JANEIRO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora NEUCINA APARECIDA RIBEIRO, para 
responder pelo expediente da função de Secretario do Gabinete do 1 
Diretor-FG.3, no período de 02/01/96 a 31/01/96, por motivoS de 
afastamento do titular para usufruir férias regulamentares. 

Prof. Dr. J SÉ RENAN IEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA 112 003 DE 02 DE JANEIRO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais, resolve: 

Dispensar por motivo de aposentadoria, a partir de 02 de janeiro 
do corrente ano, a servidora VERA LÚCIA CSIZMAR CARVALHO, da função de 
Chefe da Seção de Registro e Controle Acadêmico-FG.7, 

2. 	Designar, a partir da publicação desta Portaria no DOU, a 
servidora IVANA PEREIRA TIBURCIO, para exercer a função de Chefe da Seção 
de Registro e Controle Acadêmico-FG.7. 

PROF. DR. JO  RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 002 DE 02 DE JANEIRO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais, resolve: 

Dispensar por motivo de aposentadoria, a partir de 28 de dezembrol 
de 1.995, o servidor JOSÉ ROBERTO GARCIA, da função de Chefe da Seção de 
Produção, Embalagem e Distribuição-FG.6. 

2. 	Designar, a partir de 12 de fevereiro do corrente ano, o servidor 
ANTONIO CARLOS FONSECA, para exercer a função de Chefe da Seção de 
Produção, Embalagem e Distribuição-FG.6. 

PROF. DR. RENAN VIEIRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA NQ 001 DE 02 DE JANEIRO DE 1996 

O DIRETOR da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando 
de suas atribuições legais, resolve: 

Dispensar por motivo de aposentadoria, a partir de 18 de dezembro 
de 1.995, o servidor JOSÉ SEBASTIÃO DE CARVALHO, da função de Diretor da 

'Divisão de Contabilidade e Finanças-CD.4. 

PROF. DR. JOSÉ RENAN VI IRA DA COSTA 
Diretor 

DP/amap 

• 
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